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RELATORIO ANUAL DA CONTROLADORIA

0í - TNTRODUçÃO

De acordo com o que dispõe o artigo 90 da Lei Complementar

l

Examinamos os balancetes do período, bem comg lealizamos

2

no 15,4/96, do Tribunal de contas do Estado de Rondônia, apresentamos o Relatório

ant{al'Çontrole lnterno elaborado pela controladoria lnterna, da câmara Municipal

de Presidente Médici-RO, que vai acompanhado do Certificado de Auditoria e
Faree,el do seu Presidente, que tratam dos exames realizados sobre os atos e fatos

Í" 9""!ao do Presidente da Câmara Municipal, praticado durante o exercício de

áors.

i

A Controladoria lnterna, de forma geral, tentou através desse

levantarnento do período, demonstrar as fases da despesa e a execução

orçamentária, financeira e patrimonial, bem como apontando neste.r^Êlatórip a$

defiçtêmias encontradas ao longo da análise feita no período ora _ogmentade e" aq,:,, ;

Í,neqmo tempo indicando os meios necessários para fortalecimento dps contrgles

.:

l:,
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ESTÁI'O DE ROI\DONIA

PODER LEGISLATTVO MI,IMCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI/Ro

r cAmplementares por amostragem, na extensão julgada r

de emitir opinião sobre a regularidade e avaliação

bem como o cumprimento da legislação vigente.

03 - PLANEJAMENTOS DOS TRABALHOS

A legislação que serviu de subsídio para os trabalhos foram:

Constituição Federal do Brasil;

Constituição do Estado de Rondônia;

Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações;

Lei Federal no 4.320164 e suas alterações;

a)

b)

c)

d)

ôr

02 -ÁREAS ENVOLVIDAS:

r"i . t

2.3. LicitaçÕes e Contratos Administrativos, dispensas e



ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO MI'MCIPAL
cÂMARÂ MUNIcTpAL DE pRESIDENTE ndnrcyno

no 101/2000 (Lei de

s)

h)

i)

Os trabalhos foram realizados por amostragem, com a utilização

,.
DOS TRABALHOS APURADOS

4.í. Almoxarifado e Patrimônio.

4.1.1 - Do almoxarifado:

i:

r" i

Neste tópico VeriÍicamos que não se tem muito a relatar, visto

da função e o tamanho da estrutura administrativa do Legislativo,

mesmo náo teve grandes aquisiçÕes de materiais de consumo,

apenas o essencial para consumo, ou seja, materiais de expediente e de

,que são adquiridos em pequena quantidade e apenas para consumo

Os sistemas de controles do almoxarifado da Câmara Municipal

encQntram-se informatizado, em que pese às determinaçÕes de Vossa Excelência,

ainda eBtão sendo organizados, os bens estão classificados de forma analítica de

forma que possamos identificá-los individualmente
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ris de trabalho, bem como foram verificados junto aos setores rgspgnsáveig

dos prazos estabelecidos pela legislação vigente.
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cÂurau MUMcTpAL DE pREsTDENTn nrÉorcrmo

toOo Oas

a" o" 
trr, 

,"r. ,Í

dbs bens, com vistas à comprovação e a fidelidade dos controles e estoques.

;, A entrada dos materiais neste ano, foram recebidos em parte
chefe de seção e pela comissão de recebimento designada por portaria , ern

"IÇspectivas datas corretamente pelo setor afim, para sua liquidação,
lll

se deu pelo documênto fiscal e a saída mediante requisição em
os epntroles estão eficiente e eÍicaz.

,l ,. ". .,.;'

,l

4.1.2 - Do Patrimônio: , .r

No ano de 2019, obseryamos que os controles do_q.bens

estão todos catalogados e estáo sendo movimentagos sob a
do servidor do setor responsável.

Na visita nos setores, verificamos que os bens já,se encontram

copformidade com termos de responsabilidade, os existentes- estão cor1

de tombamento na sítuação atual.

4.í.3 - Do controle de combuetível e Veículosl

FiÍado adequado, todos os processos Administrativos de aquisiçoes sag,;
los pelo setor de almoxarifado, facilitando assim os registros de entrada e ,

O controle de combustível é realizado por sistema de

ormática denominado "Controle de Frotas", O controle e acompanhamento dos
t:

slqs de combustíveis são feitos por um servidor nomeado que utiliza um programa

Como sabido, a Câmara Municipal possui uma frota colstituí(q
quatro automóveis, sendo duas camionetes, uma S-10 e uma Hillux diesel, I

e ONIX a gasolina. Sendo assim este ano observamos que os controles

responsáveis por parte do gestor, os processos para aquisição de

estão sendo elaborados com relatórios analíticos, foram emitidas

5
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POIDER LEGISLATTVO MI]MCIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRE,§IDENTE MÉDICURO ,

Com tudo, no que tange a despesa com ,combustívdl

verifica-se que não ocorreu a rcalizaçâo de despesa sem prévio

Desse modo está em conformidade ao que determina o art. 60 da Lei
n" 4.320164.

VeriÍicou-se ainda, que para realização das despesas com
foi devidamente liquidado, estando em conformidade com o artigo 62

:

Nas inspeções realizadas por esta Controladolia observamos

Verificamos que, diante do demonstrativo de gTstos realizados 
I

f.fas,:.,]
observamos que guardam conformidade na execução. ,,

e as saídas são controladas pela emissão das requisÍções acima
pq.|adas, são acompanhadas pelos lançamentos, o controle de consupo, que

oii encerramento da quantidade adquirida são anexas no referido pro@sso

de 2019, na forma do que dispõe a Lei no 8.730/93, foram protocoladas no §etor de':
: .. 6iirlr

ilr
,

I A entrada de Combustível é feita pelo Documento de notia. )'
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POOTN LEGISLATIVO MUMCIPAL

cÂÜranc. MUNTcIpAL DE pRESTDENTE tuÉucrmo I I

ffiaql
As despesas com pessoal no exercício

permitido pela Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade

,ii bem como os fixados pela Emenda Constitucional no 025p000, cujos

, incluindo os ativos, inativos e pensionistas e representaram e 6í,g0%

Na verificação por amostragem me deparei com as fichas dê

estão atualizada, tanto financeira como cadastral, haja vista que estãq

neste exercício, no setor de Recursos Humanos eski kpballandq
que as fichas cadastrais dos servidores estão sendo atualizadas diariamen!ç

nãp tel irregularidade, sendo assim foram sanadas e atualizadag as Íichas doq

s pelo setor R.H, com os devidos lançamentos de movimentação dos

comoasdesignaçõesefetuadasporatosadministrativos.,.
l

, Constatamos ainda que os servidores esüio ?m .dias junto a
,,de Recursos Humanos da Câmara Municipal com as DeclaiaçÇeg de Bens.l ,. 1 i -

públicos, na forma do que dispÕe o artigo 13, da Lei no b.42gtg2, bem
as Certidões Negativas de Débito emitida pelo Tribunal de Conta§, conforme

Resolução Normativa no 001 ffCER/98.

No decorrer do exercício, foi constatado quç esle

proporcionou condições para que os servidores dq lqgislati'ti:i.'
'oporcronou condtçÕes para que os servidores , d9 fggislatiVe
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, o que.de, cerla forrna:.tl :,' ,-:;-ri-':-''-

rnçp6q sendo poucos contribuiu para o melhoramento da qualidade qe seus

§eryiços administrativos

.l
'I'iil:'

4.3 - Licitações e Contratos Administrativos, dispensas.e
r ';i '.:. I : i
,,!l

; l, : : . . 7rti,;l

t,..1

PodeI
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I

Constatou - se por ocasião da inspeçáo, que houve urn

na Folha de Pagamento no exercício em relação ao exercÍcio
riorn o que diminuiu o índice de gasto com pessoal mantendô-gç Çe1tro Ç.o_s_

legais.



de Iicitação:

4.3.í - Licitaçôes, dispensas e inexigibilidadesr:

No decorrer do exercício de 201g foram realizadab 21 lvinte e
Prqcedimentos, sendo 17,(dezessete) na modalidade de dispensa e 01 (um) na

de adesão (carona), 03 (três) pregão eletrônico, foram reljicionadas no

, devidamente encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado juntos

dos meses de janeiro a dezembro, nos moldes e limites ,

Çsthbebcidos na legislação vigente. ' í

'tiI li

i ;i, !t :i ' , Constatamos que tanto no procedimento licitatórioj quanto nasi,:'
dispênsa de licitação foram cumpridos os preceitos da Lei no E.66F/93, Lei not ,l
105202:002 e Lei no 4.320te/,, as normas de orçamento e de Direito financeiro etu,.p,zvtzuuz e Ler n" 4.320tu, as normas de orçamento e de Direito financeiro e
Decisões e lnstruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado e g{ Uniao.
: tr 

-Í 
': -'

i:; t r;: ,

,. ,. , , i 4.3.2 - Contratos Administrativos: ;.l',1 I i i
Iil,'l:t:r
,, i 

i i No decorrer do exercício foram realizados 2 (do!s) Contrato"'t;tlj
Quç atenderam as exigências do artigo 55 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.
rl,l
i

i , ' 4.3.3 - Comissão de Licitação e Cadastro:
i, -,'lri
, . , A investidura da Comissão de Licitação vem obçdecendo ao,,t'

$isppsto no § 40 do artigo 51 da Lei no 8.666/93. i j : ,

i Tendo em vista que não Íoi realizado direta.mente. ji.l '--"---: j-"-It"-
procedimentos licitatórios durante o exercício de 2019, da mesma forma não foi

1.,

mahtidó registro cadastral de empresas tão pouco fornecido cdrtificado de

m a Lei das Licitações, esta
:r.

obri§ação só se faz necessárío para Unidades que mantém compras ieg,ularmente.
,l
,l ,i,t,tri
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4.4 - Orçamento e execução orçamentáriâ.

mil, duzentos e cinquenta ê nove reais e se!

.200,26

centavos),

ê nove

Anual,

milhões,

19 atingiu o

$e 2píe «le

; ,,,1 Pprtal da transparência:

; ' i. i ;Embora o nosso Portal tenha alcançado um índice de 94,1 l% de tansparêr
t.

conlqiderado elevado, foi evidenciado a presença de falhas. :

l'l, I r' .A impresa que presta serviço para essa casa de leis, fez a adequação r{om

fopa $p

I

coqqideÍBdo elevado, Íbi evidenciado a presença de falhas. : , (.

l-'l. lr .A ompresa que presta serviço para essa casa de leis, fez a adequação oottl a nova tr'l
itrstrução normativa no 6212018-TCE-RO, conforme notificação do próprio TCE{RO. i: ,,i

: ,i i I iVisando melhor tansparência para que possa aumentar índice do noss«Í po,rtal ; r'i 'l

üa$,parÇncia foi feitas varias modificações de acordo com nova IDn' 62D0I81TCE-RQ. r;':,,

Para;publico fiscalizar os gastos e todo moümento dessa casa de Leis com uma,lnelhor ::i :

rii 'l - -

4cesí'ibilidade etc... . i ,rt:
r,
lii:'l

ir'ii

I

ji.i
J : :,

:l

ll
i,,

I O orçamento para exercício de 201g foi apro$

no 202312016, que aprovou o Orçamento para exercÍcio de 2

cip.al Presidente Médici-RO, assim demonstrando equilÍbrio,'l

rda Constitucional no 02512000 que fixou e limitou os repasses pa

is e consequentemente os repasses na importância de RS

oitenta e 'um mil, duzentos reais e vinte e cinr

um " acÉscimo *no valor de R$ 10.059,46 (dez mil, cin,

q setenta e um centavos), com as correções feitas no

r?do uma execução orçamentaria no valor de Rg 2.09í.259,7í

não causando nenhum desequilíbrio financeiro entre A

autorizadas, visto que as despesas realizadas no exercícios

r de R$ 2.053.7í6,10 (dois milhão, cinquenta e três mit, I

reais e dez centavos), tendo uma economia durante o

7.q,l3,6í (trinta e sête mil, quietos o quarênta e três reais e sênt4 e u[nI ! !r 'i

ígs[ sendg depositado em uma conta do FEC- Fundo Et Çâmara

o planejamento e total controle na execução orçamentário I



ESTADODERONDOMA :

PODER LEGISLATIVO MI'MCIPAL

cÂMARÂ MUNTcIpAL DE pREsIDENTE ncúorcrrno,

REPASSES

Em que pese o fato da previsão dos

antes do final do exercício de 20í6, ano base para apu

Íinanceiro para o legislativo o ano em análise, foi

tendo ocorrido um perfeito equilíbrio entre a despesa

,25 (dois milhões, oitenta e um mit, duzentos reais e

), e o Repasse efetivado no valor de Rg 2.09í.259,7í (

q um mil, duzentos e cinquenta e nove reais e'

), se podendo dizer que houve uma satisfatória previsão

e o Repasse Financeiro, e bom desempenho no

Lr:l

A luz do artigo 29-A da Constituição Federal, o§

Municipal em relaçáo à receita ali mencionada atingiram o



ESTADO DE ROIV)OIIIA

PODERLEGISLÀTryOMI]MCIPAL ;i

cÂNr.cRA lvruNrctpAl DE rREsTDENTE nrÉucrrno'ii

A execução orçamentária ficou assim

Como visto no que tange ao Limite Constitucional,*os repassééll
'

constitucional aplicada à matéria.

dert{ondtrada:
.i.. rl.l

l'',:l',!
jil

ii

irii
:t.,i:
;,i,I tl;l
ll:i



I ESTADO DE RONIX)NIA

PODER LEGISLATTVO MT'NICIPAL

: cÂumaruuxlcrpAl DE rREsTDENTE uÉDrcrmo

durante, o Exercício de 20't8, como apresenta o Anexo TC - 18 - euadro
i

Deponstrativo das Alterações Orçamentárias e ficaram assim: i

4.4.1.2 - Execução Orçamentária da Despesa

Exercício 2019

Previsão Execução ResiJltsdo.
I

Pêàpesiâs,i 2.091.259,71 2.053.7í6,í0 137:543;6Í

ir,l



ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATTVO MUMCIPAL

CÂMARA MI]MCIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI/Ro,

que em

4.5 - Contabilidade.

-Fisc?L

,9ue

i:

1

l

].

ia

t:

' 'j:

,.i

I

|,,

:

;



No entanto, analisaremos como se

ao Tribunal de Contas e se foi atendido

ai'no '19/TCERO-2006.

dia 03 de outubro, em comum acordo entre o poder

vo e setor contável, poder Legislativo e Execuüvo,

dos balancetes mensaig para sanar um erro na

vista que houve divergência quanto aos bens

êntre os balanços apresentados petos poderes de jaileiro a j
sendo corrigido e reenúiado de forma correta.

.l

:

':t: '

,ir

't-'

,t.

I

qom ?s

DATA DE ENVIO

25t10t2019

29t1012019

01t11t2019

01t11t2019

01t11t2019

04t11t2019

04t11t2019

0411112019

05t11t2019

13t12t2019

encontra-sê

Neste tópico devemos ressaltar que não ocorreram remessps

os atos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, referente {s
:'i



responsável.

tii
i ':: ' I 

Nota-se pelos demonstrativos acima que os
.t-

dentro dos prazos estabelecidos, o que demonstra total reg

às lpreqtação de contas quadrimestrais do Legislativo Municipal, qr"nio 
" 

Gestão

fsdal. Retatórios de Gestão Fiscal dos quadrimestres foram enviados, ., o. que_;1..i,
demon$tra regularidade quanto o encaminhamento do RGF. 

f
..1 ,.1 ,.. . i| '1. ; I ' I

r.rll. llt , | :

i; i -rl .l: .,. _..

,:|
i iÍ ' 4.6.í - Das diárias. Í ,,Í .i 

,

, .!

r r , ,i ,:,

prqvista na ResoluÇão Leoislativa n OO2]2O1O. .','-i"--- . lT:,
rl,t,,,,i

ESTADO DE RONDONIA
. PODERLEGISLATryOMUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI/RO

9T,"n,ô* 54 e 55, § 1, da Lei Comptementar n.1O1DOIO,clc o artigJ'
da llnstrução Normativa no 13/TCER-2004, quanto ao envio dos Retatóriis

exercício em análise, para o Tribunal de Contas do Estado.

feitas pelo
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'

I

Na veriÍicação dos

no dia 31 estive na contabilidade buscando

da economia do ano de 201g, se havia transferido o vqlrir para FEÇ;
't iiI ii .

Fuldo,Especial da câmara Municipal, sendo informado de formal vqrbal pelo
,icontador que iria tazer a transferência, devido o feriado banÉiio nâo ter

'' I
qGindimento ao publico no dia 31 de dezembro de 2019, nao hgriv,e êxito Í!ç
trapsfeiência bancaria para FEC- Fundo Especial da Câmara. i: i' ,i rrl.. .

. ;i No entanto dia 13 de janeiro de 2020,setor de,riontabitidafle

{e,çsa Çasa de Leis, em suas atribuições, informou que só foi posçiyel Íazer 1q
qe§sa vasa oe Lers, em suas atribuiçÕes, informou que só foi posçiyel Íazer tal
trapsferpncia no dia 02 de janeiro de 2020, quando o banco prestou at{,oimento áo
pu§lico, sendo transferido o valor de R$ 32.54g,6í ( Trinta e sete n{t, euietole
quarpnla três reais e sessenta e um centavos), FEC-Fundo.ispecial Ca

câma4. 'l : ':' 'l , í,
, ' Neste sentido e cumprindo orientaçáo do TCíR{- tribunal Ce

Coüas,do Estado, em comum acordo entre os poderes Legislativo b Exerytivo,
r!

çslí Clsa de Leis, fez a devolução no dia 13 de Março de 2020, trpdq

ESTADODERONDOMA

PODER LEGISLATIVO MT]NICIPAL

CAMARA MTJ}TICIPAL DE PRESIDENTE

p diárias concedidas foram devidamente prestadas contas nr

pertinente, o que satisfaz o principio da moralidade e o

em análise, constatou-se que foi concedido nos termos Op"

feita a verificação dos referidos processos por amostragem,l*à

conlas iue cabem a todo tomador de dinheiro público.

4,7-FEC. FUNDO ESPECTAL CAMARA

A Lei no 2271, de 12 de dezembro de 2019 de

1; feC- determinou a criação do Fundo Especiat da Câmara:
t:

flte Médici-RO, CNPJ no 35.848.974/000í-04, tendo seu red

APJCorporativo no dia 30 de dezembro de 201g, com auxilio téc

,cohforme registro no SIGAP, sendo criado no Banco do Brasil

em 30 de dezembro 2019, estando assim abito e operante,

,;i, 
I,i ,t

li
'I

í't i :



E§TADO DE RONIX)NIA

PODERT.TGIsL{TTOMUMCTpAL ,:iü,;

cÂur.qnl nauMCIpAL DE pREsTDENTE nntolcrrno ;, 
ili

ii,ii

' i.r.
t:

de valoreà,!'-

O ocorrê11
li

sefe mll,

da Câmara
1

201'9, qlre
i

rreu. Vdle

Executivo'

ruaçao, eln

i poderes

' f i

L' li -;i

i'
rANTo i4i§.

i,r.:.i 
r

;

.i;

r de 2019,

tÇsetrta e um centavosl, ao eo@E tartra

i i, i o fundo Especiat da Câmara- FEC de narureih mnr

fnanceila, com finalidade de assegurar recursos para expahsao

çnrirfeiçoamento das atividades no âmbito do poder legislativo. i 
:

:li
.i l I 5-FALHASErouIRREGULARrDADEscoNsrdrmns' l:-^'
^ i, ;i Feita a verificaÉo nos atos da gestão no neriodo jdo ere,

+q1p, ii í.
:, n{o constatou-se falhas que comprometesse a gestão do período. 

i,, i,
''l' i ,i; '

. 
,i No entanto, foi encontrado Íalhas na transferenci$ oe va

4-elqatyl"r" Municipat para FEC- Fundo Especial da Câmara, nftO .*
t

coho {lrevisto ficando o monrante de R$ 37.543,61 ( Trinta d ."r"
qufetos e quarenta três reais e sessenta e um centavo.;, nu 

"orrJ 
du Câ,

Mjpicipal de Presidente Médici-RO, no dia 3l de dezembro a{.lZOte,

{everiq, ser transferido pelo setor contabilidade para o FEC, ,ão o"f,"""u. '

resppltar que o Poder Legislativo juntamente com o pod"ri; E*"".
oo1lpqeceu ao TCE/RO, buscando orientação para solucionar tal iituação
comforryridade com essas orientações os setores contáveis do dois pod. | -- -:l- r--
prqcederamadevoluçãorecursodoFEC,paraoExecutivo.,'.i

I

I i.,", 6-RECOMENDAçÕES E PROUDÊNCIA§ Oi,ANTo
FflEtilA§ DETECTADAS í, , | .

tj.
ti.l .l

I Conforme acima exposto, no decorrer do exercí$io de 2
':'.1

ênilo $or Uase a amostragem realizada por esta Controladoria, estafiros ten
,:1,;,,.
sa4âr às falhas. Já nos demais procedimentos administrativos desta Câr

,,;r
i:

I ri: : .it
I

l'I
: ll

. .17., ,ii
i



ESTADO DE RONDONIÁ

PODER LEGISLATIVO MT]NICIPAL

ifl hl se demo nstra ram em co nfõrm idãã-i ão cornp rom eténrt o-
i..
i«ilor de que fazemos as seguintes

'ujl-q* fu ncionários sejam atualizadas diariamente.ir: - : -
afipuições
rl
b)'itqup o

esÍa Casa de Leis:

dos materiais de consumo e almoxarffado e
potftal da trunsparência seja realizado diaiamente conforme movimentc
deíer§t,'t
o,) ;,quq oS bens permanentes além de uso de srsÍema eletrónico para
g;ejp1V mantidos devidamente atualizados os Iermos de Responsabilídi',:,'
f gl4p s"e1a reatizado anualmente lnventário Físico Financero dos Bens,.

q f,,Sl? seia sanado a quesÍões referentes a transferência e devoluç| :, .l
quq permaneceu na conta da Câmara Municipat no dia 31 de dezer

belo setpr ae contabitidade dessa Casa de Leis, tendo em vista que er:r'i
gue ser zerado, e que seja devolvido ao poder executivo confom

tqE/Rp. i,,'l'
i !, ,! 6.1- NOME E QUALTFTCAÇÃO FTTNCIONAI

^{qmoRtr)ADE REspoNsÁyEL. :

I i Í 
'Aoto.iaua" responsável pela gesrão no exercÍcio de 20t9 é o Seúora MARIA;0USTI

;rr, Iv.§.NovArs ! i

ii:I 
. 
i E o mesmo constante no Anexo TC-28, cuja cópia Segue anexo a este rehtbrió.- '::' l" i i.,.' '
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ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO MT'MCIPAL

sanar essas falhas, sendo assim não há nos procedimentos

que possam comprometer a gestão do ordenador de despesa, entanto :as:li
iitar qualquer

l contas de.
. t;

Gois Junior

Çur1nrU9 com legislação vigente, em especial o processamento da despesafe as nor

legais quanto à execução orçamentária, financeira e patrimonial, pelo que rd;omenda
prgviQêrlcias urgente da regularização das Íalhas e ou impropriedades apoqfaflps, pelo
,i
émltimos o Oertific?do de Auditoria que acompanha este relatório. ., , i , i ,- i,,.

i.t, i, EoRelatório. :1", , ,,
:)

: ; lir l,
Presidente Médici,27 de março de2O2O. I ; ' í;,:
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ESTADO DE ROI\DONIA

PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL
CÂMARA MUMCIPAL DE PRESIDENTE MÚDI
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cÂMARA MUNrcrpAL DE pREsTDENTE nnoorcrno

ESTADO DE RONDONIÂ

PODER LEGISLATTVO MT]MCIPAL
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ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLq,TTVO MT]MCIPAL

CAMARA MUMCIPAL DE PRESIDENTE NóD
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ESTÁDO DE RONDONIÁ

PODER LEGISLATTVO MT]MCIPAL

CÂMARA MTINICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICyR0

TRIBUNAL DE CONTA

ANEXO TC - 28

euÂLmrcAÇÃo »o nrsroxsÁvnl

UNIDADE: CAMARA MI]NICIPAL UN PNNUUNT'rTN ffircr -

RESPONSÁVEL: ELIZZIE DAIANE PORX'IRIO BESZERRA

CPF: 000.689.22-13

FIJNÇÃO: ASSESSOR DE T'INANÇAS E ORÇAMENTO E RECTJRSOS HI,]MANOS
CARGO :COMISSIONADO

DOC. NOMEAÇÂO: portaria n 014/cAB/pRES/Clú201 8

DOC. EXONERAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL: AVENIDA DOM BOSCO N"2218

ENDEREÇO COMERCIAL: RUAPADREADOLFO,2sg0 FONES: (69)3471-2405

LOCALEDATA

PRESIDENTE MÉDICI- RO
27t03t2020. ELIZZIE DAIAIMIFORX'IRIO BESZERRA

Exercício de 2019
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ESTADO DE ROÀIDONIA

PODER LEGISLATIVO MI]NICIPAL

MUNrcrpAL DE pREsrDENrrc prÉorcrrno,
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, I T,' cAMARA MUMCIrAL DE rRESIDENTo rrÉorcrno I'i , , , i

:

:it í $l ,: :,i;
li Í , , f;,i , ,

i.i$i,.i
CERTIFICADO AUDITORIA ,Íii

iiil
.li

t.',i,l
ii.t',j

.,,
;,,.',,:;i',t.i
I , i Procedemos aos exames julgados necesqários, poti l

amostrâgem, referente ao exercício de 201 g nos atos de gestáo ,u" car"ra. .i ii - . íll ,"'. .'i ,-l
Municipal de Presidente Médici-Ro, sendo constatado que de forma'$eral; foam ,

t,tcumpridas as normas legais, em especial o processamento da d$spesa e ia .

exE-cução orçamentária, financeira e patrimonial. j; ' i :

| ,il ',r:l:^

:, i.ii .

i : Assim, considerando que nos exames efetuados óo relatório,
não foram evidenciadas impropriedades ou irregularidades que comproometeram a
probidade do ordenador de Despesa e demais responsáveis, $omos pela

reqularidade das contas do exercício. ,'.ii
i,
i i ' i:iii i 1í:"

.,,
; ir t i li :'," ri r

t,.ll
'il,:',',ji.I Presidenla lrtâdir:i )7 da marnn Aa 1Í11t1 :lr Presidente Médici, 27 de março de202O. jij 
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,t ..,, ,*fÍt=." EsTADo DE RONDOlrrIA ' ,i,, , .l , . .

,, Sffi[" ^ 
poDERLEcrsLArrvoMuNrcrpAL ,lf . , ,i,,, 

,,

: r T; CAMARAMLJNICIPALDEPRESTOEXTEUÉOICI/RO. : . ,, i

. ;fllt iiii i ji.jiiiiii

, i i PARECER DE AUDITORIA , i I

rll r'- r:l,1 lil,l
I

I

il
t:l
lil

rr.' -_-,:,
.'.t lr ' ii, ,,

.i.i.:.
..:llt.r".t,

I I . Analisando o relatório da Controladoria lnterna do éxercíeio u,' ,

20JQ, {a Câmara Municipal de presidente Médici-RO, certificamos 9U" o nn"sro , ,;
iI .,i ':'--''I

^^lrl;i-;r^-r-^ :i
-, I:f y- rvrurlll,rl",qr \.ç F r e§rurir [.ii lvteqtut_rav, ceruflcamos qup o rnesmg i I

coflklm,todas as peças exigidas pero artigo 90, da Lei comptementài n" ts#gô l''
lslfuçqo Normativa no 1312004, do Tribunal de Contas do Estado de Ropdônla, 

,.riiliir,,ir;,,,.::, I , I Os atos de gestão do exercício foram anflisáOos por i ,I , ---r'i-:
amp:trA.yem, na extensão julgada necessária, não sendo constatados etos dç : i't ':,ge§tão ilegal ou ilegÍtimo que possam comprometer as contas do ordenador dê "

Desse modo, tendo por base os exames e

Presidente Médici,27 de março de2020.

,I



Finalmente que sejam observadas as

Presidente Médici - RO, 27 de maiço de 2020.

Publique-se;

Cumpra-se

NÔ
Maria Custodio YlS.Novais

30

Presidente da CMPM
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WDÊ,l'-l|t rr alzo. ,.
;r ..i1 i,{ lliir , - i.,l .

h4édici - I"l()
ESTADO DE ROI\IDÔNIA

LEcIsLATrvoMrrNrcrPAL i

MriNrcrpAl DE pREsrDENrn nr uÊorcyno.

/cwzore.

Presidente Médici - RO, 26 de Março de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici - RO,

li

t!i

'::il

veÇaaor" Presidente MARIA CASRóDIO vslüÂNCIA DA SILEA NciuÃÉ,,no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pôr Lei:

:

i RESOLVE:

',
:

i Autorizo Ls - Tornar Público a Prestação de Contas do Exercício de 2019 (Art.

70 ,da Constituição Federal c/c Art. 52 da Constituição Estadual c/c Art L3. c/c Instrução

Normativa - IN 013/2004-TCE/RO) da Câmara Municipal de Presidente Médici/RO.

:_n Artigo 2s - Esta Portaria Entre em vigor na data de sua Publicação revogada

as disposições em Contrario.

Revogam-se as disposições em contrário,

Cumpra-se

Registra-se

Publica-se

I
i,:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
.:

;.ii :: 
ua

AL - RO, 26 DE MARÇO DE 2020.

Médici - RO. Cep. 76916-000Rua Padre Adolfo n" 2.590 - B.

,]

I

Tel. Fax.(0xx69) -2405 Emal camaramedici@gmail.com
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TRIBUNAT DÉ CONIh§ DO
ESTADO DE RONDÔNIA

O DE PUBLICAÇAO DA§ DEMONSTRAÇOES CONTABEIS

. Declaro sob as penas da ki, em atendinrnto ao princípio da púlicidade, capif,.rlado

37, caput da Constituição Federal c/c artigo 11, inciso VI, alínea "d" da hstrução
n' 013/TCE-RO-2004, qw as Dennnstações Conüibeis da llnidade Gestora Cânnra
de Presidente Médici , Íeferent€ ao exercício financeiro de 2019, foram púlicadas zo

de forma tempestitu em 26/03/2020, cortendo as deÍÍpnstações enunrradas pela [,ei
4.320164 (artigo l0l), as derrorstações exigidas pela NBCT T 16.6 - DeÍmnstações
estardo os quadros contábeis e seus anexos em conformidade com os spdelos em
iuridos no IMamral de Contabili«lade Aplicada ao Setor Público - MCASB púlicado
ia do Tesouro Nacional - STN e com as Normas Brasileiras de Conüabilidade

ao Setor Público - NBCASP.

Estanros cientes de que a apÍesentação de dados Êlsos oua omissão de inforrnações,
a aplicação de noulta pelo TCE/RO, e que as informações declaradas neste foíruIáriô

quÊ não corÍespondem à verdade poderão irplicaÍ na responsabilidade criminal daqueles
cal§4.

Prrsidente Médi{ 26 de rmrço de 2020.

MARIA CIJSTODIO VENANCIO DA SILVA NOVAIS

cu9ÍOotÕ vEr'rÃircro DÂ
stlv^ No{/at$2t9óE700220
o.i.r 2020.626 toJs3t -

RM:tbrfretoc.óo
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TRI BUNAI DÉ CONTA§ DO
ISTÀDO DE RONDÔNTÀ SsrctAH

de Ciência das Conclusões Contidas no Relatório e Parecer do Conhole .

Intemo

Declaro, para os fins legais, em atendirnento ao artigo 49 da I-ei Conplenrnar ni
torrei conhecinrcnto das conclusões corúidas no relatório e pa.recer do rü'rigetre dô

Irfemo, em relação a Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2019.

Estou ciente de que a apresentagão de dados falsos ou a omissão de inforrnações

onar a irregularidade e dernais responsabilidades previstas em lei e nos atos nernstivos

Médici, 26 de nnrço de 2020.

Assinatura
MARIA CI'STODIO VENANCIO DA SILVA NOVAIS

CUSTODIO VEMilclo OA
s[vÀ NovAtsr6s970o22o
D.t: ãró13.26 íO:@:a1 -
R.en: DdIB&)CÍiádo
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TRI BUNAI" Dü CONTÀS DÔ
ISTADO DE RONDÔNIÀ &rcffil

Conjunta de Responsabilidade pela Exafidão das Informações enviadas 
,

ao TCE/RO 
:

Declaranns, para os fins legais, consoante o disposto no artigo 17 da ú:srução
n' 019/TCE-RO-2006, que os doc,rrentos e irfonmções integantes da prestação dele Gestão do poder r,egislativo do MunicÍpio de hesideúe lwdic! refereúe ao

Íinanceiro de 201g, enviados ao Tribunal de contas do Eshdo de Rondônia, via sIGAp,
12020, às 09:51, abaixo relacionados, são verdadeiros, e que as Dermnstrações
levaúadas em 3r de dezedro de 2019 coryarativas com o exercício financeim de

io de acordo com as práticas coúábeis adotadas no Bras , que conpreendem a *i
4.320164, ki conplernentar Federal no r0l/00, as Norrnas Bras eiras de contabilidade4§ q9 \-UrIaDl I I OaCe
ao setor Público - NBCASp e o Manuar de contabilidade Aplicado ao setor arurr"" -com os arquivos coúábeis e de execução orçarrentária e fnca! enviados üa SIGAP _

e IVIóürlo Gestão Fisca! rrspectivanrcrte, ao lorgo do exercício de rcfer€ncia,

EstaÍnos cientes de que a apresentação de dados farsos ou a omissão de inforrnações
a irregúaridade e denrais responsabilidades previstas em lei e no, uto, no.routiuo.

Os seguintes docruÍEntos e infornações foram enviados:

ÊEr$tr11* B$-gffig$* 8üHUoi8+gsãt^ELOR:564er13@5 JJNOR!a5ZB1620O srLVA MrÁa:26tij7üi2o
D.b:2n20.032ô OO21ra5 - D.i.:2o20.01rô toÍxs6 - ó.b: ároóaâióõóã:-o,lrl, oa:q, oa:30R..s: Ddúbcd.do R*sn:DúútoA!@ô R.'9: Oo.únáb Ádwrilo
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